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ApresentaçãoApresentação

Não se pretende que o Código de Ética seja um guia 
completo sobre a conduta, nem um conjunto de normas para a 
responsabilidade civil e administrativa ou a persecução criminal 
dos magistrados.

São regras basilares, linhas mestras, auxiliando os juízes 
a estabelecer padrões de comportamento em suas condutas 
profissionais e pessoais.

Partimos do texto do Código de Conduta Judicial, 
adotado pela Suprema Corte da Geórgia, Estados Unidos, em 
1994, traduzido pela juíza PAULA MARIA MALTA TEIXEIRA, 
e consultamos atualizada bibliografia nacional sobre o tema, 
além da extraordinária obra crítica do argentino EUGENIO RAUL 
ZAFFARONI, que exerceu a Magistratura da Corte Suprema de 
Buenos Aires, e é hoje considerado o maior nome do Direito 
Penal da América Latina.

Ética e moral não se confundem, embora os termos sejam 
etimologicamente iguais.

Ethos (do grego) é caráter, e também costume. Moral (mos, 
moris) tem conceito ligado ao procedimento social, aos usos e 
costumes.

A moral é mutável. Sempre mutável. Corresponde aos 
padrões ou condições de cada época. A ética, ao contrário, liga-
se ao que deve ser, ao permanente, como o respeito à dignidade 
da pessoa humana ou o ideal da absoluta harmonia entre os 
homens, ideal que pode não se converter nunca em realidade, 
mas perdurará, como valioso, na História.

Trair a confiança de alguém será, em qualquer tempo e 
lugar, agir contra a ética. Já os costumes do início do século não 
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permitiriam a quase nudez das pessoas, belas ou feias, vista, sem 
restrições públicas, nas praias de hoje.

A censura pode até acolher os bons modos ou a moral 
média de cada tempo, mas será sempre contra a ética, pois a 
liberdade de expressão é um dos valores da pessoa humana e da 
própria democracia. O delineamento é bem claro: quanto mais 
censura, menos Estado de Direito.

A proibição da censura de dois grandes livros, em séculos 
diferentes, honra o Judiciário. Em 1857, a Sexta Corte Correcional 
do Tribunal do Sena absolveu GUSTAVE FLAUBERT, embora 
os críticos puritanos tenham classificado “Madame Bovary” 
como obra indecente. Em 1933, 6 de dezembro, comparando 
a censura literária com a Lei Seca, que tinha sido abolida no 
mesmo mês, o brilhante juiz JOHN M. WOOLSEY anulou a 
proibição do ‘ULISSES’, de JAMES JOYCE, nos Estados Unidos. 
Na sentença, o juiz demonstrou que, diante das qualidades do 
livro de JOYCE, enquanto obra de arte, nada mais podia ser dito 
sobre ele, embora estivesse “bem consciente de que, devido a 
algumas de suas cenas, ULISSES” é um esboço bastante forte 
para algumas pessoas sensíveis”1 .

A ética seria a moralidade positiva, ou como expressa 
EDUARDO GARCIA MAYNEZ, “o conjunto de regras de 
com por tamento e formas de vida, através das quais tende o 
homem a realizar o valor do bem” 2 .

Seria uma disciplina normativa, não por CRIAR NORMAS, 
mas por descobri-las e elucidá-las, mostrando às pessoas os 
valores e princípios que devem nortear a existência. Mesmo 
que não possa conhecer plenamente os valores, o homem se 
encontra necessariamente como ser espiritual, influenciado por 
eles, na análise de NICOLAI HARTMANN.

Para os autores da ética material, como HARTMANN 
— estudado, em livro indispensável, pelo Professor JOÃO 
MAU RÍCIO ADEODATO, titular da Faculdade de Direito do 
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Recife — críticos da ética formalista de KANT, toda a experiência 
axioló gica inspira-se em um mundo absoluto e ideal que jamais 
será plenamente realizável ou racionalizável e é também “uma 
expe riência histórica inspirada em parâmetros originalmente 
meta-históricos”3 .

Neste sentido, a Justiça, um bem da vida insubstituível, é 
um valor nunca plenamente realizado, uma tarefa para sempre 
inacabada.

O Código de Ética, com dez artigos comentados, não 
se filia, especificamente, a nenhuma corrente da Filosofia do 
Direito.

Não existe um tipo ou uma concepção única de juiz ético.

O que não se admite aqui são as apresentações da figura 
do juiz neutro, apolítico, que, por dotes pessoais, esteja acima 
dos conflitos humanos, pois a chamada “ditadura ética” pode 
afetar gravemente a identidade dos juízes.

O Código de Ética procura evitar os conceitos, as definições, 
e usa, constantemente, a palavra IDEOLOGIA, um vocábulo 
equívoco.

Não empregamos o citado termo em nenhum dos seus 
sentidos mais restritos, como o marxista, segundo o qual 
“ideo logia” é sempre urna superestrutura que ENCOBRE a 
realidade.

Visto num sentido não pejorativo, ou mais largo, que 
adotamos aqui, o campo da ideologia abriga todas as criações 
da cultura, desde as mais inteligentes e sublimes até as mais 
aberrantes4 .

É uma visão do mundo ou de uma parcela da realidade.

Recife, 30 de Janeiro de 1998.

Nivaldo Mulatinho de Medeiro Correia FilhoNivaldo Mulatinho de Medeiro Correia Filho
Juiz de Direito Titular da Vara Privativa dos Crimes Contra a 

Criança e o Adolescente
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Código de Ética

ART. 1ºART. 1º

Os  ju íze s  devem de f ende r  a  in t eg r idade  e  a Os  ju íze s  devem de f ende r  a  in t eg r idade  e  a 
inde pen dência do Poder Judiciário.inde pen dência do Poder Judiciário.

Um Judiciário independente e honrado é indispensável 
para todos e a confiança pública na imparcialidade da 
magistratura é mantida pela dedicação pessoal de cada juiz.

A prática jurídica, bem como a ética, não tem a exatidão 
do juízo matemático, é mesmo preciso instruir-se na virtude. 
Embora, adverte GOETHE, instruir-se na virtude não significa ser 
erudito, pois, quando se trata de ética, o homem mais modesto 
pode ser completo, enquanto as excelências se obscurecem ou 
se aniquilam.

É necessária aquela virtude que HANNAH ARENDT 
pensa ser a virtude por excelência da política: a coragem. 
Coragem do homem ético, do juiz-cidadão. Coragem definida 
aristotelica mente como o meio termo entre a covardia e a 
temeridade ou a imprudência5 .

Uma das afirmações mais correntes e mais erradas é a de que 
o Poder Judiciário é um “poder técnico”, diferente dos Poderes 
Executivo e Legislativo que seriam os “poderes políticos”.

O Poder Judiciário é um poder político, nunca, apenas, 
um poder técnico.

Inspiram a decisão judicial, admitam ou não os juízes, 
diversas noções sobre valores e fins humanos. O que não existe 
é um julgamento puramente jurídico ou essencialmente técnico. 
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Há institutos jurídicos mais técnicos que outros, mas nunca 
somente técnicos. O Direito Civil é mais técnico que o Penal.

Sem a técnica processual, os códigos seriam apenas livros, 
belos livros, alguns exatos, de estilo lapidar, como o Código de 
Napoleão, que STENDHAL lia todas as manhãs. Mas, apenas 
livros. Entretanto, como adverte NAGIB SLAIBI FILHO, a 
igualda de das partes no processo é uma questão política e não 
uma mera questão processual.

O processualista, escreve CANDIDO RANGEL 
DINA MARCO, “sem deixar de sê-lo, há de estar atento à 
indispensável visão orgânica da interação entre o social, o 
jurídico e o polí tico”6 .

O Poder Judiciário é um poder político, queiram ou não.
A sentença é um ATO POLÍTICO, afirma EUGENIO RAÚL 

ZAFFARONI, o penalista argentino, autor de “Política Criminal 
Latino-Americana” (Editora Hammurabi, Buenos Aires, 1982).

A sentença é um ato político, no sentido pleno ou aristoté lico 
da palavra, seja qual for a sua modalidade.

Muitos autores assinalam que a “politização” do Judiciário 
significa arbitrariedade, porque o juiz se afasta da solução legal 
e sentencia conforme a sua própria solução política.

Num sentido mais feliz, ZAFFARONI afirma que “não 
é possível politizar o exercício de poder público que já é 
essencial mente político, mas, sim, partidarizar ou, o que é o 
mesmo, parcializar o Poder Judiciário”.

Submeter o juiz às diretrizes de um partido político, de uma 
corporação econômica ou de qualquer grupo de poder, importa, 
definitivamente, cancelar a sua jurisdição, porque se lhe priva 
do pressuposto da imparcialidade.

Assim, quanto mais consciente for o Judiciário a respeito 
do seu papel político, mais idôneo será para cumpri-lo e, assim, 
desempenhar suas funções, que são sempre políticas. Ao contrá rio, 
quanto mais partidário ou parcializado, menos jurisdicional 
será. A partidarização nada mais é do que o cancelamento da 
dimensão democrática da estrutura judiciária.
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ZAFFARONI esclarece bem os termos, separando 
“politiza ção” e “partidarização”. Despolitizar o Poder Judiciário 
implica subtrair-lhe funções próprias, reduzindo a sua dimensão 
até torná-lo INCAPAZ de agir. Por outro lado, despartidarizar o 
Poder Judiciário significa democratizá-lo, dar-lhe PLURALISMO 
e, enfim, torná-lo idôneo ao exercício de suas manifestas funções 
políticas7.

ART 2ºART 2º

Os juízes devem respeitar a lei, sem negar o Os juízes devem respeitar a lei, sem negar o 
Di reito, agindo, todo o tempo, de modo a fomentar Di reito, agindo, todo o tempo, de modo a fomentar 
a con fian ça política no Judiciário.a con fian ça política no Judiciário.

Já se disse que o juiz de hoje é o herdeiro de uma longa 
construção erigida por todos os homens, a história do juiz é a 
história dos valores da humanidade.

No dogma do juiz, escravo absoluto da lei, como 
observa LUIZ FLÁVIO GOMES, pode haver algo de ficção, 
pois o magis trado moderno nunca deixou de exercer um papel 
relevante na deter minação do Direito, embora sem sair do 
âmbito interpre tativo da norma jurídica, pois as lacunas só são 
remediáveis pela jurisprudência.

O juiz ético pode nunca ter correspondido ao modelo que 
o tinha como “la bouche qui prononce les pordes de la loi”, 
mas o inegável é que caiu o dogma do juiz exclusivamente 
aplicador de leis, assim como definitivamente caiu o dogma da 
racionali dade do legislador, sempre atento aos interesses gerais 
ou ao bem comum.
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A República Federativa do Brasil é definida, no artigo 1º 
da Carta Magna de 1988, como um Estado Democrático de 
Direito. Não se trata de um Estado da Legalidade (sujeito às leis, 
somente), mas de um Estado de Direito, ou seja, um Estado onde 
todos estão submetidos ao ordenamento jurídico, um conceito 
mais amplo que o da lei. Em suma, “não se trata do Direito do 
Estado, positivado na lei, senão do Estado submetido ao Direito, 
construído com base nas normas, princípios e valores da Carta 
Magna” 8.

Todos os Tribunais são de Justiça, não de mera legalidade, 
como lembra DALMO DE ABREU DALLARI, no seu livro “O 
Poder dos Juízes” 9.

Toda a atividade pública está sendo questionada hoje em 
seus aspectos éticos. E a ética, ao contrário do que pensam alguns 
políticos profissionais, é um dos fundamentos da política.

É pacífico o entendimento de que a neutralidade é 
incompatível com a natureza essencialmente valorativa do ser 
humano, mas ainda é dogma entre nós de que o juiz não pode 
intervir na política, pois perderia a sua imparcialidade e a sua 
neutralidade.

São inconfundíveis, porém, os conceitos de imparcialidade 
e neutralidade, como bem explica o magistrado JOSÉ DE 
ALBU QUERQUE ROCHA, professor titular da Universidade 
Federal do Ceará. Imparcialidade traduz a posição de 
distancia mento do juiz, em dado processo, com relação às 
partes e seus in teresses.

Neutralidade “quer dizer indiferença em relação aos 
valores, sobretudo os valores político-ideológicos. Representa, 
pois, uma indefinição em face das lutas político-ideológicas que 
atravessam a sociedade e dela são inseparáveis” 10.

A imparcialidade é elemento estrutural da jurisdição e 
sua ausência afeta o próprio Poder Judiciário. Por outro lado, a 
to mada de posição política ou ideológica do juiz não implica  
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sua parcialidade, salvo se manifestar opinião relativa ao caso 
concreto que lhe cabe julgar.

Tudo é política, queiramos ou não. Não é possível imaginar 
um juiz sem ideologia, ou seja, sem participar de uma certa 
ordem de idéias, de uma compreensão do mundo, de uma visão 
da realidade. Não é possível imaginar um juiz sem ideologia, 
simplesmente porque não há homem que não a tenha, por mais 
fria ou errada que a ideologia possa ser.

O juiz não pode ser alguém “neutro”, porque, como bem 
escreve ZAFFARONI, a neutralidade ideológica não existe, salvo 
na forma de apatia, irracionalismo ou decadência de pensa mento, 
que não são virtudes dignas de ninguém, e menos ainda de um 
juiz11.

O juiz interpreta o seu objeto de conhecimento conforme 
uma ideologia que está necessariamente vinculada à política, 
pois suas interpretações tendem a traduzir-se em soluções para 
casos concretos. Soluções dadas por um poder de Estado ou, o 
que é o mesmo, ato de decisão política, atos políticos.

O juiz que pretenda ignorar esta característica iniludível 
de seu oficio, querendo criar uma ASSEPSIA política, ao estilo 
de algumas correntes em voga nos anos 50, dará lugar a uma 
triste fantasia, afetando a todos e a ele próprio. Querendo 
negar qualquer atuação política ou ideológica, o juiz acaba 
compro metendo-se politicamente, e da pior forma possível.

A tarefa de interpretar a lei para aplicá-la ao caso concreto 
é árdua, equívoca e discutível. Se assim não fosse, seriam 
inúteis as bibliotecas jurídicas. E os juízes seriam substituídos 
sem problemas pelos computadores sempre aperfeiçoados pela 
tecnologia.

Um juiz mais conservador e um Juiz de perfil socialista irão 
interpretar a lei, não há dúvida, de modos diferentes, mas fora 
de qualquer patologia institucional, isso obedece a uma certa 
coerência necessária e saudável entre a concepção do mundo 
de cada um e as suas próprias concepções do Direito (que é algo 
que “está no mundo”).

Não há imparcialidade além da que existe no PLURA LISMO, 
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e este só é possível dentro de um modelo democrático 
de magistratura, que permita os agrupamentos diversos e 
espontâneos, e o controle recíproco deles dentro de sua estrutura, 
uma instituição onde operem as tensões próprias dos diversos 
modos de conceber o mundo e o Direito.

Inexistindo a neutralidade ideológica, a questão que se 
coloca é como pode operar imparcialmente, tal como o exige a 
jurisdição, quem, pela sua própria condição humana, seja sempre 
parcial, tenha sempre uma ideologia.

Nos limites de um sistema político autoritário, não existe 
solução para este aparente paradoxo, ou seja, um sistema 
ditatorial pede sempre juízes parciais, embora possa declarar o 
contrário. Os juízes alemães foram levados ao banco dos réus 
pela aplicação implacável das leis nazistas e o escapismo de 
servir incondicionalmente à lei deu origem, na Alemanha do 
segundo pós-guerra, a um fecundo debate, do qual partici param, 
entre outros, GUSTAV RADBRUCH, que, falecido em 1949, 
conheceu bem o abismo entre valor e realidade, ser e dever-ser, 
reconhecendo que aos juristas cabe o mais difícil e espinhoso de 
todos os deveres que pode haver neste mundo para um intelectual: 
“o de crermos firmemente na nossa profis são e con tudo também, 
no mesmo passo, o de duvidarmos constantemente dela nas mais 
profundas regiões da nossa consciência moral” 12.

No Brasil, nas suas magníficas bibliotecas, certos juristas, 
sem tremer a mão, atenderam aos chamados das ditaduras, 
para “normatizar” o regime, para trazer suas soluções técnico-
jurí dicas, talvez bem livres de dúvidas.

A preocupação pela imparcialidade dos juízes é algo que 
somente existe nas democracias, únicas em condições de provê-
la.

Em oposição à imparcialidade garantida pelo PLURALIS MO 
IDEOLÓGICO dentro da magistratura, a única coisa que se oferece 
como alternativa é a falsa imagem de um juiz ideologi ca mente 
asséptico, o que não passa de uma construção artificial, um 
monstrengo repelido pela realidade. A promoção deste tipo 
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de juiz não produz mais do que magistrados completa mente 
autoritários, porque não há maior arbitrariedade do que a 
daqueles que acreditam realmente que são “objetivos”. Todas 
as intolerâncias são produtos desses discursos de objetividade. 
Os juízes “neutros” acabam completamente submetidos aos 
desígnios do poder de plantão, o que resulta na desconfiança 
pública, no descrédito do Poder Judiciário.

ART. 3ºART. 3º

A tarefa primordial do juiz, a função de todas as A tarefa primordial do juiz, a função de todas as 
suas funções, o seu poder/dever maior, é dizer o Di reito suas funções, o seu poder/dever maior, é dizer o Di reito 
Concreto, cumprindo a prestação jurisdicional.Concreto, cumprindo a prestação jurisdicional.

O poder maior, aquele que engrandece o juiz, e o faz 
respeitado por seus pares e pelos cidadãos, como bem afirma 
CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOUZA, é o de dizer o Direito 
Concreto em cada lide. E o poder jurisdicional puro, que só um 
homem pode exercer plenamente: o juiz13 .

O magistrado, como órgão único a dizer o Direito, ao 
sentenciar ou a proferir o seu voto no colegiado, pratica ato 
pessoal, exclusivo, fruto de sua convicção íntima, de sua cultura 
jurídica e humanística, pratica ato político, como já analisamos 
nos comentários aos dois primeiros artigos do Código.

Dizer o Direito é a função das funções do magistrado. O 
trabalho extra-autos, por mais importante que seja, é sempre 
menor para o juiz ético. É o que acentua o desembargador SIDNEI 
AGOSTINHO BENETI: “Trabalhar bem no próprio ser viço é a 
primeira tarefa da atuação social do juiz, fator de paz social, de 
recomposição de direitos violados, de realização da justiça na 
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comarca. O mais da salvação social terá de vir depois na ordem 
de prioridade da divisão do tempo e jamais poderá ser invocado 
como justificativa para o atraso dos processos” 14 .

ART. 4ºART. 4º

Os juízes devem atuar sem predisposições e sem Os juízes devem atuar sem predisposições e sem 
manifestar preconceitos, seja por meio de palavras ou manifestar preconceitos, seja por meio de palavras ou 
atitudes, exigindo o mesmo padrão de comportamento atitudes, exigindo o mesmo padrão de comportamento 
das pessoas que lhes sejam subordinadas.das pessoas que lhes sejam subordinadas.

O juiz, como agente político, como pessoa capaz de influir 
na opinião pública, não deve manifestar preconceitos – embora, 
inevitavelmente, os tenha –, incluindo-se, mas não de modo 
exclusivo, os de raça, sexo, crença religiosa, nacionalidade, 
pref erência sexual, idade e classe social.

Os magistrados devem evitar, principalmente nas audiên cias, 
palavras, gestos ou condutas que possam, razoavelmente, 
ser interpretadas como abusivas ou de mau gosto, exigindo o 
mesmo comportamento dos seus assessores e dos funcionários 
do cartório.

Nada disso impede, é claro, o bom humor do juiz, que 
pode ser fruto do valor solidariedade, instrumento de realização 
da dignidade humana.



Cadernos da AMEPE  –  Reci fe  –  v.  1  –  n. 10  –  p. 1–24  –  out.  2005

19

ART. 5ºART. 5º

Os deveres jurídicos dos magistrados são, como Os deveres jurídicos dos magistrados são, como 
regras de Direito, o mínimo legal e esgotam a dimensão regras de Direito, o mínimo legal e esgotam a dimensão 
sociológica das virtudes pessoais do juiz.sociológica das virtudes pessoais do juiz.

Os deveres do juiz são estabelecidos na Constituição, na 
Lei Orgânica da Magistratura e nas normas de Organização 
Judiciária, portarias, provimentos e regimentos dos Tribunais de 
Justiça.

Aqui lembramos as virtudes pessoais do juiz, que devem 
ultrapassar o seu elenco de defeitos para que ele possa contribuir 
na construção de uma melhor sociedade.

Os defeitos podem ser muitos, desde os considerados 
maiores, como a submissão a todas as formas de poder — 
econômico, social, político, familiar e religioso — ou o temor à 
pressão da mídia — uma pressão que pode ser absolutamente 
legítima.

As virtudes também podem ser muitas: o sentimento ou 
senso de Justiça (talvez a melhor virtude do juiz), firmeza, 
sereni dade, organização pessoal, e, sem dúvida, prudência, 
embora uma pessoa muito prudente, como observa SIDNEI 
BENETI, não cometeria a imprudência de ser juiz num mundo 
marcado pela imperfeição. Mas o que o autor citado acentua é 
muito importante: não se deseja o ser humano perfeito para juiz. 
O ser humano perfeito – se existisse – poderia ser um homem 
terrivelmente desumano. Ele completa: “um bom juiz não será um 
ser perfeito, mas basta que seja perfeito modelo de ser hu mano, 
com o feixe de virtudes a largamente ultrapassar o elenco de 
defeitos e que, na atividade jurisdicional, dedique-se com afinco 
à busca da Justiça” 15 .
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Entre os cuidados que o juiz deve ter, sublinhamos o de não 
se perder numa estranha e nebulosa imagem de pai rigoroso ou 
sacerdote, condenador do mundo. Esta imagem, violenta mente 
criticada por ZAFFARONI, não é mais do que um instrumento 
de autoritarismo, de desconstrução social.

ART. 6ºART. 6º

Os magistrados têm a proibição ÉTICA de atuar Os magistrados têm a proibição ÉTICA de atuar 
mecanicamente, artifi cializando a distribuição da Justiça.mecanicamente, artifi cializando a distribuição da Justiça.

O povo precisa sentir-se vinculado ao destino de sua Justiça, 
ao destino do Poder Judiciário.

Cumpre ao magistrado, afirma o juiz do Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo, JOSÉ RENATO NALINI, mostrar ao povo 
que a Justiça é um BEM DA VIDA insubstituível.

A força pode substituir um dia, completamente, o Direito, 
mas nesse estágio, a vida humana – a vida de todos, não só a dos 
menos poderosos – terá perdido a sua dignidade funda mental e 
será preciso, então, recuperar o Direito, nas voltas da História, 
e tudo vai começar de novo, e aparecerá primeiro, como não 
poderia deixar de ser, o juiz. E os valores da huma nidade serão 
redescobertos.

A idéia de que só o Direito é capaz de assegurar uma 
sociedade justa pode parecer uma “inutilidade romântica”, ante 
a força que é capaz de tudo.

Há um desencontro acentuado, até mesmo um CONFLITO, 
entre o que é ensinado sobre o Direito e aquilo que ocorre na 
PRÁTICA, na realidade forense, no dia-a-dia dos tribunais.

O reconhecimento da existência desse DESENCONTRO, 
escreve DALMO DE ABREU DALLARI, longe de inspirar uma 
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atitude de pessimismo ou descrédito, deve servir, ao contrário, 
para orientar a síntese do teórico e do prático, fornecendo 
uma DIRETRIZ BÁSICA para a formação dos profissionais do 
Direito16.

O juiz ético, consciente desse DESENCONTRO, procura 
atuar com devotamento, que é um mergulho intenso na carreira, 
conforme JOSÉ RENATO NALINI, que completa: “Devotamento 
parece inconciliável com neutralidade. Este é um mito a envolver 
a magistratura. Inexiste o juiz neutro, asséptico, insensível. O 
juiz é ser humano suscetível de emoções e idiossincrasias. O 
desempenho de seu mister não pode ficar imune às influências 
que elas exercem. E o entusiasmo é o que distingue o juiz ético 
do juiz neutro. O juiz ético pretende transformar o mundo com 
o exercício de sua missão. Ela é encarada sob inspiração ética, 
não como desempenho técnico” 17 .

O juiz “neutro”, despreocupado com a distribuição da 
Justiça, atuará, sempre, mecanicamente, burocratizando o seu 
ofício.

ART. 7ºART. 7º

O poder-dever de decidir rápida e eficientemente O poder-dever de decidir rápida e eficientemente 
não se sobrepõe ao de julgar com serenidade e exatidão.não se sobrepõe ao de julgar com serenidade e exatidão.

É um artigo que não necessita de maiores comentários, por 
tudo o que já vimos antes.

A reforma do processo tradicional – os Juizados Especiais 
e outras conquistas – é feita, sobretudo, pelos juízes diuturna e 
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progressivamente, mas o ideal de celeridade não se sobrepõe ao 
senso de Justiça ou de equidade.

No seu livro sobre os Poderes Éticos do Juiz, CARLOS 
AURÉLIO MOTA DE SOUZA lembra que o poder do ma gistrado 
vem do povo e para ele se deve voltar, em espírito de pleno 
serviço, sem o que não haverá autoridade, mas auto ritarismo18  

Assim os juízes devem facilitar e encorajar as conciliações, 
mas as partes não devem se sentir obrigadas a abrir mão de ter o 
mérito do seu processo examinado e decidido pela Justiça.

ART. 8ºART. 8º

O juiz deve usar amplamente o seu poder ético O juiz deve usar amplamente o seu poder ético 
de Intervenção pessoal, humanizando o processo.de Intervenção pessoal, humanizando o processo.

Convocar as partes, sempre que possível, é sentir o drama 
da vida apresentado nos autos, e a legislação processual tem 
dispositivos de alta valia para tanto.

Humanizar o processo significa transformar as partes em 
pessoas vivas, possibilitando a melhor interpretação do juiz para 
o caso concreto, e não é casual o surgimento da idéia de um 
esco po metajurídico da jurisdição centrado na paz social. Ao 
Estado social contemporâneo, escreve CÂNDIDO DINA MARCO, 
repugna a idéia do juiz espectador e conformado. “O juiz há 
de ter a consciência da função que, como agente estatal, é 
encarregado de desempenhar perante a sociedade” 19

Humanizar o processo deve ser uma das prioridades éticas 
do juiz.
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ART. 9ºART. 9º

Os juízes devem participar de atividades que Os juízes devem participar de atividades que 
d igam respe ito  ao  aperfe içoamento  do  s i stema digam respe ito  ao  aperfe içoamento  do  s i stema 
legal.legal.

A ordem constitucional enfatiza a cidadania, o direito de 
ter direitos, na visão HANNAH ARENDT, e o juiz brasileiro, 
impe dido de exercer a política partidária, não se encontra privado 
de contribuir para as soluções de problemas nacionais ou para o 
aperfeiçoamento das instituições e do próprio sistema legal.

Nem a Sociologia do Direito, nem os juízes podem ignorar, 
por exemplo, o chamado direito alternativo, que, em países de 
miséria como o Brasil, não se pode pretender sem que seja padrão 
de mudanças acentuadas, no plano social e jurídico.

O professor CLÁUDIO SOUTO, Titular Emérito da 
Univer sidade Federal de Pernambuco, busca uma teoria 
sociológica para o direito alternativo. E, sabendo que não há 
conhecimento científico sem a sua porção de ideologia, e que a 
ideologia tem sua função social insubstituível, desloca a questão 
para a QUAN TIDADE de ideologia dentro da ciência. Ele afirma: 
“quanto menos ideológico, e, pois, quanto mais objetivo for o 
direito alternativo em seu conhecimento informativo, maior a 
sua eficácia como padrão para uma mudança social profunda 
de maior permanência” 20
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ART. 10ART. 10ºº

Os juízes devem ordenar as suas atividades Os juízes devem ordenar as suas atividades 
extrajudiciais de modo a diminuir o risco de conflito extrajudiciais de modo a diminuir o risco de conflito 
com os seus deveres.com os seus deveres.

O artigo é um complemento do anterior.
O juiz deve mostrar o seu rosto, na medida do seu tempo, 

sem prejudicar o seu poder-dever maior. Devem os juízes opinar, 
ensinar, escrever e participar, na forma individual ou através das 
associações, de tudo o que seja ligado ao Direito, ao debate 
institucional.

Não é possível, nem mesmo sábio, o completo isolamento 
dos juízes da vida social, embora eles devam ter, nos seus la zeres, 
mais cuidados do que qualquer outro cidadão, pois tudo o que 
lhe é pessoal pode ser transformado em desprestígio para a 
própria Justiça.


